[image: ]
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
[bookmark: _GoBack]PROCESSO ADMINISTRATIVO N° MEMO 067/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS.
1.0 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Administração Municipal necessita contratar uma empresa de seguros para garantir a cobertura integral dos veículos da frota municipal contra diversos tipos de sinistros, como acidentes, roubo e incêndio. Essa medida visa proteger o patrimônio público, assegurando uma rápida recuperação dos veículos em caso de danos e garantindo a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais à população. 
2.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação é realizada sempre que não há possibilidade de prorrogação contratual. 
3.0 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos serão elencados no edital, quanto à habilitação. Para fornecimento dos serviços será necessário que a empresa seja do ramo pertinente e sujeite-se aos termos elencados no termo de referência. 
4.0 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foram estimadas as seguintes quantidades de itens no quadro abaixo. 
	Item
	Quant
	Unid
	Descrição
	Preço Unit. 
	Preço Total

	1. 
	01
	UN
	PLACA: JDH-2F63
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:  
Marca: MERCEDES-BENZ MICROONIBUS 517 SPRINTER K54A UPI
fabricação/modelo: 2024/2025
Valor da aquisição: R$ 415.000,00
COBERTURAS:
· Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100%
· Danos Materiais a terceiros: R$ 250.000,00
· Danos Corporais a terceiros: R$ 300.000,00
· Danos Morais: R$ 75.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 20.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 20.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00
· Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00
· Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 500,00
· Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 300,00
· Assistência 24 horas, com guincho ilimitado
CHASSI:
a) CHASSI 8AC907857SE255823 -SMEC

	R$ 13.464,72
	R$ 13.464,72

	2.
	01
	UN
	PLACA: JDH-1I41
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:  
Marca: NOVO CHEVROLET ONIX PLUS LTZ TURBO AT
fabricação/modelo: 2024/2025
Valor da aquisição: R$ 127.800,00
COBERTURAS:
· Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100%
· Danos Materiais a terceiros: R$ 250.000,00
· Danos Corporais a terceiros: R$ 300.000,00
· Danos Morais: R$ 75.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 20.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 20.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00
· Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00
· Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 500,00
· Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 300,00
· Assistência 24 horas, com guincho ilimitado e taxi ilimitado

                Chassi: 9BGEN69H0SG238038 - SMEC

	R$ 3.671,59
	R$ 3.671,59

	3.
	03
	UN
	PLACA: JAY-6F17 
PLACA: JAY-6F18
PLACA: JAY-7E93 
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: Marca: Fiat/ Modelo: FIORINO ENDURENCE 1.4, fabricação/modelo: 2021/2021
 COBERTURAS:
  Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100%
  Danos Materiais a terceiros: R$ 250.000,00
  Danos Corporais a terceiros: R$ 300.000,00
  Danos Morais: R$ 75.000,00  Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 20.000,00
  Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 20.000,00  Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00
  Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00  Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 300,00
  Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 200,00
  Assistência 24 horas, com guincho e taxi ilimitado 
CHASSI: a) CHASSI 9BD2651MHM9195881; PLACA – JAY-6F17 - SMS 
b) CHASSI 9BD2651MHM9195525; PLACA – JAY-6F18 - SMOV 
c) CHASSI 9BD2651MHM9196641; PLACA – JAY-7E93 - SMEC
	R$ 6.233,96
	R$ 18.701,88

	4.
	01
	UN
	PLACA: JAY-7E94
 DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: Marca: Fiat/ Modelo: CRONOS PRECISION 1.8 AT6 FLEX 4P,fabricação/modelo: 2021
 COBERTURAS:  Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100%  Danos Materiais a terceiros: R$ 250.000,00  Danos Corporais a terceiros: R$ 300.000,00  Danos Morais: R$ 75.000,00  Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 20.000,00  Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 20.000,00  Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00  Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00  Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 300,00  Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 200,00  Assistência 24 horas, com guincho e taxi ilimitado CHASSI: 8AP359A23MU159852; PLACA JAY-7E94 - SMEC
	R$ 4.186,70
	R$ 4.186,70

	5.
	02
	UN
	PLACA: JDF-2F65
PLACA: JDH-2E80
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: ÔNIBUS ESCOLAR/MARCOPOLO/VOLARE V8L EO ano/modelo: 2024/2025, Valor de Aquisição R$ 513.000,00 cada OBS: VEÍCULO NOVO COBERTURAS: • Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100% • Danos Materiais a terceiros: R$ 300.000,00 • Danos Corporais a terceiros: R$ 500.000,00 • Danos Morais: R$ 75.000,00 • Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 43.000,00; • Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 43.000,00; • Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00; • Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00 • Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$5200,00 • Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 300,00 • Assistência 24 horas, com Guincho
CHASSI 93PB54A31SC102465 
CHASSI 93PB54A31SC102468 
	R$ 27.264,81
	R$ 54.529,62

	
	
	
	
	
	R$ 94.554,52



5.0 ALTERNATIVAS DISPONÍVEL DO MERCADO
A contratação de um seguro para a frota municipal oferece uma série de benefícios em relação à situação sem seguro, como redução de custos, proteção do patrimônio público e tranquilidade para a gestão. Além disso, há a possibilidade de escolher as coberturas mais adequadas às suas necessidades, garantindo uma proteção adequada para a frota. 
6.0 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor médio para contratação de seguro veicular é de R94.554,52 (noventa e quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme orçamentos em anexo.
Para se chegar no valor de referência, foram realizado a coleta de 3 (três) orçamentos em empresas do ramo que prestam o serviço. 
7.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação de um seguro para os veículos da frota municipal é um investimento estratégico que pode gerar uma economia significativa a longo prazo. Os custos inesperados com reparos ou reposição de veículos não segurados podem ser muito superiores ao valor do prêmio ou da franquia do seguro. Além disso, o seguro oferece serviços de assistência 24 horas, reduzindo os custos com manutenção e garantindo a mobilidade da frota.
JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não haverá parcelamento na contratação, uma vez que há necessidade de aquisição única dos serviços. 
8.0 RESULTADOS PRETENDIDOS
Objetiva-se a contratação de empresa seguradora para beneficiar a frota e também propiciar economia ao município.
9.0 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A emissão de apólices e outros documentos relacionados aos seguros ainda envolve um grande consumo de papel, o que gera um impacto ambiental significativo. Além das atividades da seguradora, como a manutenção de escritórios que geram resíduos.

10.0 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.




       Itens 1, 2 3c, 4 e 5 – SMEC - R$ 82.086,60
       Itens 3a – SMS - R$ 6.233,96
	Item 3b – SMOV – R$ 6.233,96
	


Três Passos, 15 de janeiro de 2025.


       Rosicler Seghetto       		Osvaldir Urnau                                 Gabriel Carpes Chaves	                	
Sec. Municipal de Saúde                         Sec. Municipal de Educação               Sec. Municipal de Obras e Viação                  	 
 
                        	
    
DA AUTORIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ABERTURA DE LICITAÇÃO:

(      ) Autorizo
(     ) Indefiro

Data_______________________
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